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; '^ ' ESTADO DE RONDÔNIA
ÍÇ^IWARAMUNIÇIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

'  "'V 'liW' '' '-y ■ •'
4  REQUERIMENTO

REOUEREMENTO. N°147CMCÍ/2Õ23
Autoria: Júnior silva Zilmar Dpraingos, Edcarlos dos Santos, Kátia da Saúde, Marcos da Hora,
Paulinho Macário, Jucilene Moráés,' Haia, Jorge Saldanha e Silas Cordeiro.

os VEREADORES QUE SUBS^REVEM^V^ RESPEITOSAMENTE no uso de nossas
prerrogativas legais e exercendo a funpãp deifíscàlizador do erário público em conformidade com
regimento Interno no ArL 6 - A Câmara tém ,funções Legislativas, atribuições fiscalizadoras e de
assessoramento ao. Poder ExecutivQ'íè''còTh^p'etra orgariizár:Íe dirigir os seus serviços
internos. ■ ' " ' • •

í  ,;. • -Solicitar que, o Executivo/iMunicipâ}j infòrmè a esta Casa de Leis, todos os gastos
e, .realizados de forma detalhadas;'- .r-.ví -, ■. -V:.;.. -

De que forma.u deu-se.a çbiifrátação da empresa de reprogramação de crédito;
^  Que todo;reçurso constante np-Projefo' dé^-íièi 1521/2023 ' seja usado de forma exclusiva

'-^^nas ações'd,a Seérètaria ̂ ^iíicipal ' ■
N.9

ORDEM

01

NOME DE VEREADOR

ANTONIO SERAFIM, DA SILVA JÚNIOR;

SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS.VEREADORES

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA í,
■ r?

03

04

05

06

07

09

EDCARLOS DOS SANTOS

JORGE UBIRAJARA SALDANHA ,

JUCILENE MARQUES MORAES mu.

MARCOS ALMEIDA DA HORA
1' i.vriv''';^'.ri

MEIRE MAGALHAES GUSMAG! . ' r -
,  ■ . - i-' 'ía.i -iv- u;

í: .
08 í;. PAULO MACARIO)DA;SILVA x ,; ,, . / f. i

. . ... .uu,,tó;6;íA

^LAS CORDEIRO DA SILVA? -V /Vo f
10 ZILMAR LIMA DOMINGOS BAT|STA

'■í- '

1
APURAÇAO

S:SIM

k  N: NÃO-
Aí^^ÉNÇÃO
í^wÃÇííSüSENfE'

TOTAL

ÕT

CÃMÀRA MUNIÇIP^-DE CÀNDEÍ[ÀS;bÒ JAjM 20/12/Í023

Câmafp>fíunic^0líí/ejCandè/as do Jamarí-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
i União ÇMPl7893lB-Q00Jalefone (69) 3230-1398 e Í869


